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PROCESSO Nº:  1302/2010 

INTERESSADA:  CÂMARA DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO 

OESTE 

ASSUNTO:  CONSULTA SOBRE A POSSIBILIDADE DE 

PAGAMENTO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VERBA INDENIZATÓRIA NO EXERCÍCIO 

PARLAMENTAR 

CONSULENTE:  GILVANE FERNANDES DA SILVA 

PRESIDENTE 

RELATOR:  CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

 

 

 

PARECER PRÉVIO Nº 18/2010 – PLENO 
 

 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, em Sessão Ordinária realizada em 05.08.2010, nos termos do 

artigo 1º, XVI, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 154/96, combinado com o 

artigo 83 do Regimento Interno desta Corte, por unanimidade de votos, em 

consonância com o voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 

SOUZA, e 

 

Considerando que a consulta não deve versar sobre caso 

concreto e que o Parecer Prévio deve servir de base para orientação de todos os 

jurisdicionados; 

 

É DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 
 

Não há possibilidade legal de pagamento pelas Câmaras 

Municipais, de verba indenizatória, salvo para diárias e suprimento de fundos, 

por despesas efetuadas por seus vereadores no Exercício Parlamentar, devendo 

as despesas públicas realizadas seguirem todos os estágios previstos nos artigos 

58 a 70, da Lei Federal nº 4.320/64, inclusive autorização em Lei Orçamentária 

e realização de procedimento licitatório, com base nas Leis Federais nº 8.666/93 

e nº 10.520/02. 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, EDILSON DE SOUSA 

SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator), FRANCISCO 

CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO; WILBER CARLOS DOS 

SANTOS COIMBRA; o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; a 

Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA 

PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

 

 

 

Sala das Sessões, 5 de agosto de 2010. 

 

 

 

 

VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA          JOSÉ GOMES DE MELO 

Conselheiro Relator             Conselheiro Presidente 

              

              

 

 

    ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA  

DE OLIVEIRA 

    Procuradora-Geral do M. P. 

     junto ao TCE-RO 


